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VÁRZÜ àRANcA 

ld:OOFEB60056E93540 

ESTADO DO PIAuf 
PRBPEITUR.A MUNICIPAL DE V~ SR.ANCA · PI 
CNPJ: 4 1.522.103/0001-07 
PRAÇA SANTA TEREStN'HA, SIN - Cinn"R.0 - CJiP; 64,773•000 - VÁR..ZEA BRANCA-PI 
~ : om Y:MZNbranea@amai t com 

PORTARIA Nº 55/2021 V ARZEA BRANCA "'.'" PI. 16 DE MARÇO DE 2021 . 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
C OMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
(COMDEC} D E VÁRZEA BRANCA - PI E DA 
OUTRAS PROVIDmCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E VÁRZEA BRANCA,· ESTADO DO PIAUI, 
EXCELENTJSSIMO SR RAIMUNDO NONATO ALVES P AES LANDIM, NO U SO 
D E SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E D E ACORDO COM A LEI O ~GANICA DO 
MUNICIPTO; 

RESOVE: 

Art. lº Nomear os membros da CómlssAo Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do 
Munlelplo de Várzea Branca, Estado do Piauf, descritos abaixo: 

1 - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
PRESIDENTE: FRANCISCO REGINALDO ALVES P AES LANDIM 
SUPLENTE: REINALDO NASCIMENTO DE SOUSA 

II - REPRESENTANTES , DE ASSOCIAÇÃO ,,-'DOS MORADORES DA 
LOCALIDADE SÃO Lms :· 
TITULAR: D E R CÍLIO PAES MACÁRIO; 
SUPLENTE: VIRGILIO P AES DE MACARIO: 

m -REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
T.ITULAR: GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
SUPLENTE: GENIV AL RIBEIRO DAS cos;rA 

XV: ..i REPRESENÍANTE DA SEC MUNiciJPAL DE SAUDE 
T lT l.llóA.R: JOSE ~IO PEREIRA,DOS SANTOS 
SUPL~TE: CARLOS OIV AN ~IRA DOS SANTOS 

V ~ REPRESENTANTE DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES RURAIS 
TITTJLAR: TERESINHA P AES DE.MACEDO 
SUPLENTE:·ANA LUClA PEREIRÁ DA COSTA 

·j,I - REPRESENTANTES DA IGREJA EVANGELICA 
-'l'ITULAR: OLAUCINEIDE RJBEIRO DOS SANTOS 
SUPLENTE: MARIZETE RODRIGUES P ~O 
vil - REPRESENT ANTES·DA IGlU:J'A CATOLICA 
TITULAR: E DINALDA FERREIRA DE. SOU SA _ 
SUPLENTE: CRISTIANA DE SOUSA FERNANDES SANTOS 
Art. 2º Esta portaria entrará em vlg_or na data de sua publicação, revogadas as 
d.is osições e.m. contrário. 

D&-se CUlncla, Pnbllquc-sc e Cmnpra-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Branca/PI, em 15 de Março de 2021. 

~~,mbt )%x,tatv 19.AA (ia& ~ 
RAIMUNDO NONATO .ALVES PAES LANDIM · ,."

Prefeito Municipal 

ld:0047CFB5C8233e0F 

Município de Valença do Piauí 

DECRETO Nº 0171.2021-GAB Valença do Piauí-PI. 26 de março de 2021 . 

"D/$p6e!I -"re • co-=-ilo tk po- f~ lfO 

lbnblto da Atbnlnl$traç6D M,ur/dpGI do Potkr Ex«:ldlw,, 
nodlaqueapec(/lca." 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAuf. no uso da competencia privativa que lhe confere a Art. 70, inciso 
VI da Lei OrgÀnica de Valença do Piaul. 

CONSIDERANDO a grave cri.se de saúde pública em decorrl!ncia da pandemia da covid-
19 e o seu can\tcr absolutamente excepcional a impor medidas de combaU, à disseminação 
do s urto pandêmico; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de contenção da 
propagação do novo coronavlrus e preservar a pr:cstação de serviços das anvidades 

essenciais; 

Art. único - F ica facultado. aos servidores da Administração Pública Municipal do Poder 
Executivo, o registro de frequi!ncias nos dias 31 de março de2021 e OI de abril de 2021. 
ressalvados os serviços essencias e de inteTesse público pn:stados pelo Municlpio à 
população cm especial aqueles no llmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Valença do Piaul. 26 de tnlUÇO de 202 l. 

GidJ,__:;:::, 
~illCOSTAESILVA 

Prefeito Mnnicipal 
CPF: 743.172.963-49 

Registrado. Numerado e Publicado o presente Decreto sob o número dezessete, aos vinte 

e seis dias do mes de março do ano de dois mil e vinte e um. 

FRANCISCA IRIS ~~JÚ;GO MOJt.EDlA 
Sec<el:liriade Govemo 
CPF: 39S.744.823-91 

1d, oae1FB78B4733CFC 

li!> 
Município de Valença do Piauí 

DECRETO Nº 018/2021-GAB Valença do Piauí-PI. 29 de março de 2021 . 

"Dispt'le sobre as niedidas sanitárias excqclonals 
a serem adotadas do dia 30 de março ao dia 4 de 
abril de 2021, voltadas para o ,mftentamento da 
COVID-:19. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÚ'IO DE VALENÇA DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ. no uso da competencia privativa que lhe conf"ere a An. 70. inciso 
VI da Lei OrgAnica de Valença do Piaul. 

CONSII>EaANDO a grave crise de sa6de pública em deconenciada pandemia da covid-
19 e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas de combate à disseminação 
do surto pandemico; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de contenção da 
propagação do novo coronavúus e preservar a pnostaçllo de se,viços das atividades 
essenciais; 
CONSIDERANDO o Considerando as medidas e ações recomendadas pela O,:ganização 
Mundial de Saúde (OMS). Ministério da Saúde (MS) e Agencia Nacional de Vigi!Ancia 
SanitAria (ANVISA) diante dos cenários de pandemia. emergencia em Saúde Pública a 
ruvel internacional (Lei Federal N" 13.979/2020) e munic(pios brasilciros/píauienses, em 
decorrência da iruecçllo humana pelo Novo Coronav{rus: SARS-CoV-2. agente causador 
da doença COVID-19., 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica proibida a realização de festas e eventos públicos e privados, em 
todo o território municipal de Valença do Piauí - PI. 

Art. 2º Alán do disposto no art. 1• deste Decreto. fica detenninada a adoçllo das 
seguintes m .edidas: 

I - ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração. eventos culturais, 
atividades esportivas e soei.ais., bem. com.o o funcionam.euto de casas de shows., clubes e 

balneários e quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam atividades festivas, em 
espaço público ou privado, em ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de 

ingresso; 

II - atividades religiosas, com público limitado a 30% (trinta por cento) da capacidade de 
templos e igrejas; 

m - a pennan!n.cia de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo. como 

parques. praças e outros, fica condicionada à estrita obediência aos protocolos especUicos 

de medidas higienicossanitárias das Vigilincias Sanitárias Estadual e Municipal, 

especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras. 

Art. 3° A partir das OOh do dia 30 de março até as 24h do dia 4 de abril de 2021, 

ficarão suspensas todas as atividades econômico-sociais. com exceçilo das seguintes 

atividades consideradas essenciais, que poderão funcionar: 

I - supermercados, mercadinhos, padarias e produtos alimentícios; 

U - farmácias e drogarias; 

m - postos revendedores de combustíveis, borracharias e distribuidoras de gás; 

IV - serviços de alimentação preperada e bebidas exclusivamente para sistema de 

DELIVER Y até as 23 horas; 

V - serviços de segurança pública e vigiliocia; 
VI - serviços de telecomunicação, processamento de dados e imprensa; 

VII - serviços de saúde, respeitadas as normas expedidas pela Secretaria de Saúde do 

Municipal; 

VIII - serviços de saneamento básico, energia elétrica e funerários; 
IX - bancos e lotéricas; 

§ 1º nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o controle do 

fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomeraç'5cs; 

Art. 4° - Estarão suspensas as aulas presenciais na rede municipal de ensino. 

públicas e privadas; 

Art. 5º - Estara suspenso o funcionamento de Feira ao ar livre; 

Art. 6º - Fica vedada, no horário compn:codido entre as 21 horas e as OS horas, a 

circulação de pessoas em espeços e vias públicas, ou em espeços e vias privadas 


